
'*'94NCisco B '  

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
FRANCISCO BELTRAO - PARANA 

Portaria fl.°  046/2023, de 18 de julho de 2023. 

"DispOe sabre o Piano Municipal de 
Conti ngenciamento de Gastos do Poder 
Legisiativo, corn o objetivo de apilcar 
mecanismos de ajuste fiscal conforrne Art. 
167-Ada Constituiçao Federal." 

A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE FRANCISCO 
BELTRAO, Estado do Parana, através de seu Presidente, no uso de suas 
atribuiçOes legais que Ihe conferern o regirnento interno da Càrnara e, 

CONSIDERANDO o caput do Art. 167-A da Constituiçao Federal diz que, 
quando a reiaçao entre receitas e despesas correntes apuradas no perlodo de 
12 (doze) rneses, no ârnbito dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios, 
superar 95% (noventa e cinco por cento), poderão adotar rnedidas de ajuste 
fiscal previstas nos incisos I a X; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal apresentou no 30  
birnestre de 2023, relaçao entre receitas correntes e despesas correntes acirna 
do lirnite constitucional, ainda que decorrente de utilizaçao de superávit de 
exercIcios anteriores na contabilizaçäo da despesa corrente; 

CONSIDERANDO o § 11  do Art. 167-A onde expöe que as medidas de 
ajuste fiscal quando superado 85% (oitenta e cinco por cento) da reiaçao entre 
receita e despesa, sern exceder o percentuai de 95%, as rnedidas nele indicadas 
podern ser, no todo ou ern parte, irnpiernentadas por atos do Chefe do Poder 
Legislativo corn vigência irnediata; 

CONSIDERANDO a Ediçao do DECRETO n° 327/2023 pelo qual o Poder 
Executivo estabelece o regime de contingenciamento de gastos, corn o objetivo 
de direcionar açOes gerais para mitigar os impactos econOmicos e financeiros, a 
fim de atender aos limites estabelecidos no artigo 167-A da Constituiçao Federal; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de emissão de Certidão de 
Operaçao de Crédito a ser emitida pelo Eg. Tribunal de Contas do Estado do 
Parana', bern como corn fundamento na lnstruçao Norrnativa n° 164/2021 - 
ICE/PR; 
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CONSIDERANDO, porfim, que tais medidas vêm ao encontro do princIplo 
da economicidade, otimizando os recursos disponIveis, em consonância com as 
diretrizes emanadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000, na busca 
do equilIbrio fiscal das contas pUblicas do MunicIpio, 

RESOLVER: 

Art. 10  Determinar o contingenciamento de Gastos do Poder Legislativo, 
corn o objetivo de direcionar ago-es gerais para mitigar os irnpactos econOrnicos 
e financeiros, a fim de atender aos limites estabelecidos no Art. 167-A da 
Constituiçao Federal, bern corno da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 20  Orgaos da Adrninistraçao direta do Poder Legislativo, 
independentemente de outras rnedidas a serem adotadas corn o objetivo de 
reduçao de despesas gerais e corn pessoal, deverão revisar as despesas 
prograrnadas de acordo corn as diretrizes desta Portaria. 

Parágrafo Unico. Os Ordenadores de despesas, na adoçao das rnedidas 
restritivas e de revisão das despesas previstas neste artigo, devern priorizar a 
continuidade de serviços essencials. 

Art. 3° Fica deterrninado, enquanto perdurar a situaçao de superaçao do 
lirnite previsto no Art. 167-Ada Constituiçao Federal, a aplicaçao do rnecanisrno 
de ajuste fiscal de vedaçao das seguintes despesas: 

I - concessäo, a qualquer tItulo, de vantagern, aurnento, reajuste ou 
adequaçao de remuneraçao de rnernbros de Poder ou de ôrgão, de servidores e 
ernpregados pUblicos e de rnilitares, exceto dos derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de deterrninaçao legal anterior ao inIcio da aplicaçao 
das rnedidas de que trata este artigo; 

II - criaçao de cargo, ernprego ou funçäo que irnplique aurnento de 
despesa; 

Ill - alteraçao de estrutura de carreira que irnplique aurnento de despesa; 
IV - adrnissão ou contrataçao de pessoal, a qualquer tItulo, ressalvadas: 
a) as reposiçOes de cargos de chefia e de direçao que nao acarretern 

aurnento de despesa; 
b) as reposiçOes decorrentes de vacäncias de cargos efetivos ou 

vitalIcios; 
c) as contrataçOes ternporárias de que trata o inciso IX do caput do Art. 37 

desta Constituiçao; e 
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d) as reposiçOes de temporários para prestação de serviço militar e de 
alunos de órgaos de formação de militares; 

V - realizaçao de concurso püblico, exceto para as reposiçOes de 
vacâncias previstas no inciso IV deste cap ut; 

VI - criaçao ou majoraçäo de auxIlios, vantagens, bonus, abonos, verbas 
de representaçao ou benefIcios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério PUblico ou da 
Defensoria PUblica e de servidores e empregados pUblicos e de militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinaçao legal anterior ao inIcio da aplicaçao 
das medidas de que trata este artigo; 

VII - criaçao de despesa obrigatória; 
VIII - adoçao de medida que implique reajuste de despesa obrigatôria 

acima da variação da inflaçao, observada a preservaçao do poder aquisitivo 
referida no inciso IV do caput do Art. 71  desta Constituiçao; 

IX - criaçäo ou expansao de programas e linhas de financiamento, bern 
corno remissäo, renegociaçâo ou refinanciamento de dIvidas que impliquern 
ampliaçao das despesas corn subsIdios e subvençOes; 

X - concessäo ou arnpliaçao de incentivo ou benefIcio de natureza 
tributária. 

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 044 de 17 de julho de 2023. 

Art. 50  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

Francisco Belträo-PR., em 18 dejulho de 2023. 

( 
IVANIR PALJt-&- ROLO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
PORTARIA N.º 046/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe sobre o Plano Municipal de
Contingenciamento de Gastos do Poder
Legislativo, com o objetivo de aplicar
mecanismos de ajuste fiscal conforme Art. 167-
A da Constituição Federal.”

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, através de seu
Presidente, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
o regimento interno da Câmara e,
 
CONSIDERANDO o caput do Art. 167-A da Constituição
Federal diz que, quando a relação entre receitas e despesas
correntes apuradas no período de 12 (doze) meses, no âmbito
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, superar 95%
(noventa e cinco por cento), poderão adotar medidas de ajuste
fiscal previstas nos incisos I a X;
 
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal
apresentou no 3º bimestre de 2023, relação entre receitas
correntes e despesas correntes acima do limite constitucional,
ainda que decorrente de utilização de superávit de exercícios
anteriores na contabilização da despesa corrente;
 
CONSIDERANDO o § 1º do Art. 167-A onde expõe que as
medidas de ajuste fiscal quando superado 85% (oitenta e cinco
por cento) da relação entre receita e despesa, sem exceder o
percentual de 95%, as medidas nele indicadas podem ser, no
todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder
Legislativo com vigência imediata;
 
CONSIDERANDO a Edição do DECRETO nº 327/2023 pelo
qual o Poder Executivo estabelece o regime de
contingenciamento de gastos, com o objetivo de direcionar
ações gerais para mitigar os impactos econômicos e
financeiros, a fim de atender aos limites estabelecidos no artigo
167-A da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de emissão de
Certidão de Operação de Crédito a ser emitida pelo Eg.
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como com
fundamento na Instrução Normativa nº 164/2021 – TCE/PR;
 
CONSIDERANDO, por fim, que tais medidas vêm ao encontro
do princípio da economicidade, otimizando os recursos
disponíveis, em consonância com as diretrizes emanadas pela
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, na busca do
equilíbrio fiscal das contas públicas do Município,
 
RESOLVER:
 
Art. 1º Determinar o contingenciamento de Gastos do Poder
Legislativo, com o objetivo de direcionar ações gerais para
mitigar os impactos econômicos e financeiros, a fim de atender
aos limites estabelecidos no Art. 167-A da Constituição
Federal, bem como da Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
Art. 2º Órgãos da Administração direta do Poder Legislativo,
independentemente de outras medidas a serem adotadas com o
objetivo de redução de despesas gerais e com pessoal, deverão
revisar as despesas programadas de acordo com as diretrizes
desta Portaria.
 



Parágrafo único. Os Ordenadores de despesas, na adoção das
medidas restritivas e de revisão das despesas previstas neste
artigo, devem priorizar a continuidade de serviços essenciais.
 
Art. 3º Fica determinado, enquanto perdurar a situação de
superação do limite previsto no Art. 167-A da Constituição
Federal, a aplicação do mecanismo de ajuste fiscal de vedação
das seguintes despesas:
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste
ou adequação de remuneração de membros de Poder ou de
órgão, de servidores e empregados públicos e de militares,
exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado
ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das
medidas de que trata este artigo;
II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento
de despesa;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,
ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não
acarretem aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou
vitalícios;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput
do Art. 37 desta Constituição; e
d) as reposições de temporários para prestação de serviço
militar e de alunos de órgãos de formação de militares;
V - realização de concurso público, exceto para as reposições
de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus,
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria
Pública e de servidores e empregados públicos e de militares,
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação
legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata
este artigo;
VII - criação de despesa obrigatória;
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa
obrigatória acima da variação da inflação, observada a
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput
do Art. 7º desta Constituição;
IX - criação ou expansão de programas e linhas de
financiamento, bem como remissão, renegociação ou
refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das
despesas com subsídios e subvenções;
X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária.
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 044 de 17 de julho de 2023.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.
 
Francisco Beltrão-PR., em 18 de julho de 2023.  
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